
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA N° cM 7 /2000 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, 

no uso de suas atribuições estatutárias; de acordo com a Resolução do Conselho Diretor 

n° 001/92 e tendo em vista o constante dos Memorandos nos  302/99 e 256/99, de 28/09/99 e 

13/12/99, respectivamente, encaminhados pelo MEMO PAT 58/2000, de 30/03/2000, 

RESOLVE: 

1. Autorizar a incorporação, ao acervo patrimonial da Fundação Universidade de 

Brasília, de um bicama, de três racks para equipamentos e de vinte e um televisores, 

que foram doados à FUB pela rede Manhaitan Hotéis e Turismo Ltda. 

o 2. Alocar os referidos bens na carga do Agente Patrimonial do Centro de Clínicas 

Pediátricas do Hospital Universitário de Brasília (HIJB). 

Brasília, O ? 	de abril de 2000. 

4-  
Lauro Morhy 

Reitor 

cc: DAF/DRMIPAT/HUB/ACS. 


